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A pedido Espolador
Leitao

306058 Professora Efetivo SMED 1º/04/2026

A pedido Claudia Mara
Santos Costa 058258 Professor Efetivo SMED 1º/05/2026

A pedido
Evanilda
Sousa

Nascimento
133685

Auxiliar de
Serviços
Gerais

Efetivo SMED 1º/04/2026

A pedido Josevan
Oliveira Silva 172508 Motorista Efetivo SEMDES 02/05/2026

A pedido
Laisa Araujo
Gama Duarte

Rocha
308526 Professora Efetivo SMED 31/03/2026

A pedido
Rainan

Rodrigues
Porto

308157 Instrutor de
Artes Efetivo SMED 1º/04/2026

De ofício Ricardo Reis
de Melo -- Diretor

Técnico Em comissão EMURC 29/05/2026

DECRETO Nº 24.265, DE 28 DE MAIO DE 2026.

Declara vacância de cargo público de provimento efetivo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições
que lhe confere o art. 154, incisos V e XXI, da Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei
Complementar municipal nº 1.786, de 16 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade de declaração de vacância de cargo público de provimento efetivo
por motivo de aposentadoria, nos termos do art. 33, inciso VI, da Lei Complementar municipal nº
1.786, de 16 de dezembro de 2011;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de provimento efetivo de Professor em razão da
aposentadoria de CLAUDIONE MARIA FERRAZ DIAS, matrícula nº 155210, lotado junto à Secretaria
Municipal de Educação – SMED.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde o dia 17
de março de 2026, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 28 de maio de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 24.266, DE 28 DE MAIO DE 2026.

Aprova o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 2º bimestre e o Relatório de Gestão
Fiscal do 1º quadrimestre, ambos referentes ao Exercício de 2026, da Prefeitura Municipal de Vitória
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da Conquista, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e com base no art. 52 da Lei Complementar nº 101/2000, na Resolução do TCM nº
460/2000 e tendo em vista o que dispõe a LDO/2026 do Município;

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Relatório Resumido da Execução Orçamentária para o 2º Bimestre e o
Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre, ambos referentes ao exercício de 2026, da Prefeitura
Municipal de Vitória da Conquista, em conformidade com os Anexos deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigência na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 28 de maio de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 19 — Edição 4.240

sexta, 29 de maio de 2026
Página 52 de 85
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 19 — Edição 4.240

sexta, 29 de maio de 2026
Página 64 de 85
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DECRETO Nº 24.267, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Altera, para o 2º bimestre do exercício de 2026 da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, os
Anexos I e II do Decreto nº 24.116 de 2026, que dispõe sobre o processamento da despesa pública e
sobre a programação da execução orçamentária no âmbito do Poder Executivo, para o exercício de
2026, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 154, inciso V, da Lei Orgânica do Município, com fundamento e em obediência
ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e tendo em vista o que dispõe a
LDO/2026 do Município;

DECRETA:

Art. 1º Os Anexos I (Receitas Previstas em Metas Bimestrais de Arrecadação) e II (Cronograma
Bimestral de Desembolso) do Decreto nº 24.116 de 2026, passam a vigorar, respectivamente, na
forma dos Anexos I (Receitas Previstas em Metas Bimestrais de Arrecadação) e II (Cronograma
Bimestral de Desembolso) deste Decreto para o 2º bimestre, referente ao exercício de 2026, da
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 29 de maio de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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